
Anotação de ação trabalhista em carteira de trabalho gera dano moral

Empresas não podem anotar na carteira de trabalho de um funcionário a existência de demanda judicial
trabalhista ajuizada contra elas. O entendimento é do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e foi
confirmado pela 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho. A segunda instância entendeu que a
anotação é ilegal, causa prejuízos de ordem moral e cria embaraços na obtenção de novo emprego para o
trabalhador. E, por isso, condenou a Centraliza Assistência Técnica a pagar indenização de R$ 10 mil
por danos morais a um ex-funcionário.

O TRT gaúcho afirmou que, de acordo com o artigo 29 da CLT, as anotações efetuadas na Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devem se limitar aos dados exigidos por lei. E ressaltou que
“qualquer registro que desabone a conduta do trabalhador ou lhe dificulte a obtenção de novo emprego,
além de ser ilícito, não pode ser aceito diante da possibilidade de lhe causar sérios prejuízos”. Além de
considerar abusivo o comportamento da empresa.

Ao salientar a dificuldade de reingresso no mercado de trabalho em qualquer situação, o TRT gaúcho
reconheceu o sofrimento, humilhação e constrangimento gerados pelo ato da empresa. Também
entendeu que houve ofensa à dignidade do empregado. Mesmo tendo conseguido outro emprego após a
anotação, o TRT considerou irrelevante o fato, pois isto não retira a ofensa efetivada.

O trabalhador queria indenização por danos morais e materiais de R$ 20 mil. A segunda instância
concedeu apenas o valor de R$ 10 mil por danos morais. A empresa entrou com Recurso de Revista no
TRT e com Agravo de Instrumento no TST. Não obteve sucesso em nenhuma das duas ocasiões. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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